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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 7647 DE 21 DE OUTUBRO DE 2021
Institui o “Projeto um servidor, que dispõe sobre medidas para a promoção, preservação do meio ambiente e educação ambiental.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ por iniciativa do Vereador Evaldo Juvenal da Silva – Evaldo do Ferrocarril, com a Graças de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.1º - Fica instituído o “ PROJETO UM SERVIDOR, UMA ÁRVORE PARA SERVIR”, que dispõe sobre medidas para a promoção, preservação do meio ambiente e educação ambiental por meio de plantio de uma muda de árvore, preferencialmente nativas da região, a cada servidor com vínculo funcional com Município.

Parágrafo Único – Esta Lei abrange todos os servidores públicos municipais da Prefeitura, Câmara e Autarquias, aposentados, pensionistas, contratados e comissionados do Município de Araxá.

Art. 2º - Fica instituído o “Projeto um servidor, uma árvore para servir”, com a finalidade de estimular o Município a adotar medidas que incentivem a preservação do meio ambiente e a promoção da educação ambiental, por meio do plantio de uma muda de árvore, preferencialmente nativas da região, a cada servidor previsto no artigo 1º, parágrafo único.

Parágrafo único – A iniciativa privada e/ou entidades poderão participar em parceria com o Poder Público, inclusive com a doação de mudas de árvores.

Art. 3º - A muda também poderá ser disponibilizada a cada servidor do Poder Público para que, se for interesse da família, faça o plantio da árvore.

Art. 4º - A muda de árvore será plantada em área pública urbana, observada as regras de urbanismo da legislação vigente, mediante aprovação do órgão responsável pelo meio ambiente, podendo ser plantada também.

Parágrafo único: Quando possível o plantio deverá ocorrer nas áreas degradadas do Município, no intuito de tentar a recuperação dessas com baixa biodiversidade.

Art. 5º - Cada servidor previsto do caput desta lei, junto de seus responsáveis, participantes do plantio de mudas, receberá um certificado “servidor amigo da natureza”, que constará o nome, cargo, a data de seu ingresso no serviço público, data do plantio da árvore e espécie de muda plantada.

Art. 6º- O projeto de plantio das árvores será desenvolvido pelo IPDSA e pelo Sindicato da categoria em datas a ser estabelecidos em projetos de plantio e a normatização do evento regulamentado por decreto municipal.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário.
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